
ATA DE REUNIÃO N°107/2026 (Sequência: 4)
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 01/2026

No dia quatro do mês de março do ano de dois mil  e vinte e seis  (04/03/2026) , no âmbito da
Concorrência Eletrônica nº 01/2026/CCE/SMPOP/DCL, registrado no Portal de Compras Públicas,registra-se
que a condução dos trabalhos nesta data será realizada pelo Agente de Contratação/Pregoeira, Adriana
Piegas de Souza, Servidora Efetiva, com o auxílio dos membros da equipe de apoio: Roberto Carlos Klahr,
Marinice Niederauer Iensen, Reinaldo Menezes Garcia, Maiara de Fátima Lazarin Sampaio, Nelson Freitas e
Fernando Brasil  Aquino dos Santos,  todos regularmente designados pelo Decreto nº 21.456,  de 26 de
setembro de 2025 e suas alterações.

I - OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa especializada visando a reforma e adaptação do Centro de Referência de

Assistência  Social  –  CRAS  Passo  de  São  Borja/RS  com  recursos  provenientes  do  Fundo  Estadual  de
Assistência Social

II - ABERTURA DA SESSÃO
No Portal de Compras Públicas, foi iniciada a sessão pública, após verificadas as condições técnicas

da plataforma e confirmada a publicidade dos atos, declarou-se aberta da sessão, em estrita observância às
disposições do Edital e demais normas aplicáveis.

III – ANÁLISE TÉCNICA
Através do Parecer Técnico Nº 48/2026/DPE/SMPOP. 

 
“Referente as Planilhas orçamentárias da Empresa:
Edital  Concorrência Eletrônica   CCE 01-2026  –  Reforma e adaptação do Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS-Passo de São Borja/RS.
Em análise à proposta  da Empresa, relativo a CCE 01/2026, PARA CONTRATAÇÃO DE 
Empresa especializada para a Execução da Reforma e adaptação do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS-Passo de São Borja/RS,  conforme parecer abaixo:
1- Empresa J. M. DE BITTENCOURT & CIA LTDA   -  CNPJ: 51.601.943/0001-00:
Orçamento conforme Planilha da Empresa  apresentado na Licitação:
  VALOR TOTAL: R$ 236.940,00 (Duzentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta reais).
VALOR DO MATERIAL: R$ 165.858,00 (Cento e sessenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e
oito reais).
VALOR DA MÃO DE OBRA: R$ 71.082,00(setenta e um mil e oitenta e dois reais).
Existem erros de multiplicação na Planilha Orçamentária, nos seguintes itens:
1.2.0.0.6 – Preço unitário com BDI – está menor que o Preço sem BDI.
O Valor Correto do serviço com BDI, é de R$ 140,90 e não R$ 105,42.
Verificar, quando alterar o valor, a soma do Total, vai ficar  1 centavos a cima.”

IV – FASE DA PROPOSTA
Considerando  a  manifestação  da  área  técnica,  será  aberto  prazo  de  diligencia  para  ajuste  na

planilha orçamentaria, desde que não haja majoração do preço ofertado, conforme previsto no item 8.9 do
edital, com prazo de envio é até às 12h do dia 05/03/2026.

 V – ENCERRAMENTO DA SESSÃO



Fica,  desde já,  agendada a retomada da sessão para o dia 05 de março de 2026, às 12h.  para
prosseguimento  do  certame,  conforme  os  procedimentos  previstos  no  Edital  e  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021.

Registra-se que todas as deliberações, comunicações e atos desta sessão permanecem acessíveis
no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas, em estrita observância ao princípio da publicidade e à
transparência dos atos administrativos.

VI - ENCERRAMENTO DA ATA
Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contratação deu por encerrada a presente reunião.  Eu,

Adriana Piegas de Souza, lavrei a presente ata, que, após lida e considerada conforme, segue assinada por
mim e pelos demais membros da equipe de apoio.
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